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REOUERIMENTO - TRAMITAÇÃO URGENTE E INFORMAÇOE 

Os Vereadores infra-assinados, no uso de suas atribuições legais, com amparo no  art.  244 e 
seguintes do Código Regimental desta Casa, REQUEREM a Vossa Excelência, após 
ciência ao Plenário, que sejam dispensados os interstícios regulamentares para tramitação 
do Projeto de Lei Complementar n° 02/2021 que "Estabelece a possibilidade de 
afastamento das servidoras públicas municipais gestantes das atividades de trabalho 
presencial em razão da emergência de saúde pública de importância nacional 
decorrente do novo coronavírus e dá outras providências", em face dos seguintes 
motivos: 

O projeto de lei complementar em análise, oriundo do Poder Executivo estabelece a 
possibilidade de afastamento das servidoras públicas municipais gestantes das atividades 
de trabalho presenciais em razão da emergência de saúde pública, de importância nacional 
decorrente do novo coronavírus e dá outras providências. 

Visa o projeto de lei complementar dar garantia de caráter social, ao conceder o direito a 
gestante, de afastar-se durante o período da pandemia, prevenindo e preservando assim, 
sua saúde e da criança. 

Por isso, é necessário que os senhores Vereadores, concedam a matéria a Urgência 
Especial, para as adequações necessárias constante no Projeto de Lei em questão. 

Sala das Sessões, 08 de junho de 2021. 
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